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1TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA NO AMBIENTE REGULADO CCEAR Nº 2180 - Produto 2010-30

Pelo presente instrumento contratual e na melhor forma de direito, de um lado, a GOIAS SUL 
GERACAO DE ENERGIA S.A. - GOIAS SUL, empresa autorizada para geração de energia 
elétrica, com sede no endereço RUA JAMES JOULE, 65; ANDAR 16 SALA 161 PARTE CC; 
CIDADE MONCOES - SÃO PAULO-SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.836.421/0001-04, 
doravante denominada “VENDEDOR”,

e de outro lado, a EDP SAO PAULO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A. - BANDEIRANTE, 
empresa titular de concessão para prestação de serviços públicos de distribuição de energia 
elétrica, com sede no endereço RUA WERNER VON SIEMENS, 111; CXPST 44191-0 CONJ 
22 BLOCO A SALA 1; LAPA DE BAIXO - SÃO PAULO-SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
02.302.100/0001-06, doravante  denominada “COMPRADOR”, quando em conjunto 
denominadas PARTES, e separadamente PARTE, neste ato representadas por seus 
representantes legais ao final assinados, nos termos de seus documentos societários;

CONSIDERANDO QUE:

a) As PARTES firmaram o Contrato de Comercialização de Energia Elétrica no Ambiente 
Regulado – CCEAR nº 2180, na modalidade quantidade, referente ao 1º Leilão de 
Energia Nova, realizado em 16/12/2005 conforme Edital de Leilão nº 002/2005, 
referente ao(s) empreendimento(s) Goiandira;

b) A Lei nº 13.203, de 8 de dezembro de 2015, que dispõe sobre a repactuação do risco 
hidrológico de geração de energia elétrica, estabeleceu que, para as usinas em que o 
prazo remanescente de contrato de venda de energia não comporta o ressarcimento do 
resultado do deslocamento hidráulico do ano de 2015, haverá a extensão do prazo de 
outorga com direito de celebração de contrato de energia no Ambiente de Contratação 
Regulada, mantidas as condições contratuais vigentes, ressalvada a repactuação do risco 
hidrológico;

c) A Resolução Normativa nº 684, de 11 de dezembro de 2015, estabeleceu que o 
montante negociado na extensão de prazo será majorado em relação ao contrato de 
venda preexistente para contemplar a parcela de usina originalmente livre ou a parcela 
da energia vendida ao ACR nos termos do § 1º do art. 2º que não tenha sido repactuada 
nos termos do art. 7º;

d) O VENDEDOR manifestou a opção de recontratação de energia no ACR, conforme 
Termo de Repactuação nº 30, de 19/01/2016;

e) Os representantes legais que assinam o presente TERMO ADITIVO ao CCEAR têm 
capacidade jurídica para obrigar as PARTES, de acordo com as disposições aqui 
previstas.

RESOLVEM as PARTES, de comum acordo, celebrar o presente TERMO ADITIVO que se 
regerá pelas condições e cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
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1.1. O presente TERMO ADITIVO tem por objeto aditar às condições de contratação original 
do Contrato de Comercialização de Energia Elétrica no Ambiente Regulado – CCEAR aos 
termos da Lei nº 13.203, de 8 de dezembro de 2015, que dispõe sobre a repactuação do risco 
hidrológico de geração de energia elétrica e da Resolução Normativa nº 684, de 11 de 
dezembro de 2015, que estabelece os critérios para anuência e as demais condições para 
repactuação do risco hidrológico.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO MONTANTE CONTRATADO E DO 
PERÍODO DE SUPRIMENTO

2.1. A partir do início de vigência do aditivo, conforme tabela 1, fica incluída a seguinte 
Cláusula do Contrato de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado:

“CLÁUSULA 6ª – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO e DO PERÍODO DE SUPRIMENTO 
E CLÁUSULA DOS MONTANTES CONTRATADOS DEVIDO À REPACTUAÇÃO DO 
RISCO HIDROLÓGICO

4.1. Nos termos da Lei nº 13.203, de 8 de dezembro de 2015, que dispõe sobre a repactuação do 
risco hidrológico de geração de energia elétrica e da Resolução Normativa nº 684, de 11 de 
dezembro de 2015, que estabelece os critérios para anuência e as demais condições para 
repactuação do risco hidrológico, durante o período de extensão de outorga, fica válido o 
montante de ENERGIA CONTRATADA da Tabela 01.

     Tabela 1 – ENERGIA CONTRATADA

INÍCIO DE VIGÊNCIA 
DO ADITIVO

FIM DE VIGÊNCIA 
DO ADITIVO

ENERGIA CONTRATADA

(MWmédio)

18/12/2032 16/04/2033 0,659131

2.2. Todas as demais cláusulas do CCEAR que se referenciam ao PERÍODO DE 
SUPRIMENTO devem ser consideradas também para o período de suprimento de extensão de 
outorga.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

3.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as Cláusulas e condições do CONTRATO 
não modificadas pelo presente TERMO ADITIVO e que com este não conflitem, as quais são 
ratificadas pelas PARTES neste ato.

3.2. E por estarem assim justas certas e contratadas, as PARTES firmam o presente TERMO 
ADITIVO ao Contrato na presença das testemunhas abaixo assinadas.

São Paulo, 22 de abril de 2025

Pelo COMPRADOR: 

<sig_id=BANDEIRANTE,sig_papel=COMPRADOR>
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Pelo VENDEDOR:

<sig_id=GOIAS SUL,sig_papel=VENDEDOR> 

TESTEMUNHAS

<sig_id=CCEE,sig_papel=TESTEMUNHA>>
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